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LEI NO 1,456 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018

ALrERÂ Lrr no 1,381 or 13 oe lunno
DE2Ot7

A CÂI4ARA MuNIcÌPAL oe MISsnL, Esraoo oo PauruÁ, AenovolJ E EU, PREFETo

MUNIcIPAL, SnrucIotto n Srculltre

LEI

AÉ. 10 - O Att. 10 da Lei no 1.381 de 13 de junho de 2017 passa a vigorar

com a seguinte redação:

"Aft. 70 - Fica dutorizado o Poder Executivo de Missal a subsidiar em até 100o/o

(cem por cento) os custos Com transporte de estudantes universitários e estudantes

do Colégio Agrícola Estadual Manoel Moreira Pena, nos termos desta Lei'"

AÉ. 20 - O Art. 20 da Lei no 1.381 de 13 de junho de 2017 passa a vigorar

com a seguinte redação:

"Art, 20 - Terão direito ao seruiço de Transporte os estudantes residentes em Missal,

regularmente . matriculados em Cursos de nível de Graduação situados em outras

cidades e no colégio Agrícola Estadual Manoel Moreira Pena, e que necessitem de

deslocamento diário ou cíclico para a frequência às aulas'"

Aft, 30 - Ficam revogados o inciso V e o $ 10 do Art' 30 da Lei no 1.381 de 13

dejunho de2017.

Art. 40 - O Aft. 40 da Lei no 1.381 de 13 de junho de 2017 passa a vigorar

com a seguinte redação:
*Art, 40 - Para fazerem jus ao benefício de que trata a presente Lei, os estudantes

deverão realizar cadastro no Departamento de' Transporte Escolar do Municrpio,

apresentar o comprovante de matrícula da instituição de ensino que ká irequentar,
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bem comq apresentar comprovante de endereço e declaração de domicílio com

assinatura de duas testemunhas.

Art. 50 - Fica acrescido o 5 30 no Art. 4o da Lei no 1.381 de 13 de junho de

2017 , com a seguinte redação:

"5 30 - Ao estudante já cadastrado, fica dispensada a apresentação da declaração de

domicilio, desde que esteja residindo no mesmo endereço da época referente ao

cadastro."

Art, 60 - O Aft. 50 da Lei no 1.381 de 13 de junho de 2017 passa a vigorar

com a seguinte redação:

"ALt, 5o - O transporte previsto nesta Lei deve garantir ao estudante o transporte

pelo tnjeto de ida e volta, devendo estabelecer-se um ponto comum onde oconerão

embarque e desembarque dos usuárÌos, até a unidade de ensino onde estiver

matriculado."

Aft, 70 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINFTE oo PRererro Mulllcrpnr DE MISSAL, 18 DE DEZEMBRo oe 2018.
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Prefeito Municipal
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